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A COMISSÃODE FINANÇAS apresenta ao egrégio Plenário o seguinte

PROJETO DE RESOLUÇÃONg. O5/93

Dispõe sobre a despesa orçamentária da

Camara anicipal de Agudo para o exercicio

de 1994, a ser incluida.no Orçamento Programa

da Prefeitura Municipal.

O PRESIDENTE DA.CÃMARAMUNICIPAL DE AGUDO.

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo a seguinte

RESOLUÇÃO

Art. 19 - A. despesa. da, Câmara. Municipal de Agudo

para o exercicio de 1994 é fixada no montante de CR$67.500.000,00 (sessenta

e sete milhoes e quinhentos mil cruzeiros reais), assim discriminados:

DESPESAS CORRENTES

3.1.1.1 - Pessoal Civil CR$59.400.000,00

3.1.2.0 - Material de Consumo 675.000,00

3.1.3.1 - Remuneraçãode Serviços Pessoais 405.000,00

3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos 675.000,00

3.2.5.3 - Salario Familia 202.500,00

3.2.5.5 - Assistência Médico-Hospitalar 3.545.000,00

3.2.5.6 - Indenizações de Acidentes de Trabalho 270.000,00

DESPESAS DE CAPITAL

4.1.1.0 - Obras e Instalações 202.500,00

4.1.2.0 - Equipamentos e Material Pernenente 2.025.000,00

T o t a 1 CR$67.500.000,00
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Art. 29 - Esta, Resolução entrará. em vigor' na, data

de sua publicação.

Art. 39 - Ficam revogadas as disposições em contrario.

SALA DAS SESSÕES,Aos

Agudo, 11 de outubro de 1993.
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